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Art. 4º - Esta Portaria Conjunta poderá ser concluída através de nova
portaria.
Art. 5º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo os seus efeitos a contar do dia 30/07/2020.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020

JERSON LIMA SILVA
Presidente da FAPERJ

RAUL ERNESTO LOPEZ PALACIO
Reitor da UENF

.

Id: 2263142

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE

DARCY RIBEIRO

ATO DO PRESIDENTE E DO REITOR

PORTARIA CONJUNTA FAPERJ/UENF Nº 426
DE 30 DE JULHO DE 2020
ALTERA A PORTARIA CONJUNTA FA-
PERJ/UENF Nº 407/2020, QUE DESCENTRALI-
ZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMEN-
TÁRIOS NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AM-
PARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ
E O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMI-
NENSE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei Estadual nº 8.485, de 30 de julho de 2019, Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, a Lei nº 8.730,
de 24 de janeiro de 2020, que institui o Plano Plurianual 2020/2023, a
Lei Estadual nº 8.731, de 24 de janeiro de 2020, que Estima a Re-
ceita e Fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício
financeiro de 2020, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a descentralização da execução dos créditos orçamen-
tários e a Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de
2013, que estabelece normas de organização e apresentação das
prestações de conta de descentralização de créditos orçamentários, e
conforme consta Processo nº SEI-260009/000945/2020,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Alterar o inciso V, art. 1º da Portaria Conjunta FAPERJ/UENF
nº 407/2020, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º -

V - CRÉDITO:
PT: 4041.19.364.0440.2157 - Fomento para Estudos e Pes-
quisas da UENF.

Modalidade de Des-
pesa

Fonte Valor (R$)

3390 100 18.700.000,00
TO TA L 18.700.000,00

Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020
JERSON LIMA SILVA
Presidente da FAPERJ

RAUL ERNESTO LOPEZ PALACIO
Reitor da UENF

Id: 2263156

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR À
D I S TA N C I A DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O de 10/08/2020

PÁGINA 15 - 1ª Coluna

ATO DA PRESIDENTE E DO REITOR

PORTARIA CONJUNTA FUNDAÇÃO CECIERJ / UERJ Nº 491
DE 01 DE AGOSTO DE 2020

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

Onde se lê:

Art. 3º - A CEPERJ encaminhará a Fundação CECIERJ relatório, por
meio de processo administrativo, 30 (trinta) dias após cada trimestre
de vigência da descentralização do crédito orçamentário, em cumpri-
mento ao art. 3º da Instrução Normativa AGE/RJ nº 24/2013.

Leia-se:

Art. 3º - A Universidade do Estado do Rio de Janeiro encaminhará a
Fundação CECIERJ relatório, por meio de processo administrativo, 30
(trinta) dias após cada trimestre de vigência da descentralização do
crédito orçamentário, em cumprimento ao art. 3º da Instrução Norma-
tiva AGE/RJ nº 24/2013.

Id: 2264586

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

D E S PA C H O DO DIRETOR-GERAL
DE 21/07/2020

*PROCESSO Nº E-26/008/727/2020 - RATIFICO a inexigibilidade da
licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Federal
nº 8.666/93, em favor da empresa RIO TERUMED COMÉRCIO DE
MATERIAL CIRÚRGICO LTDA., referente à aquisição de material mé-
dico-hospitalar (sistema de circulação extracorpórea - ECMO - adulto)
para o HUPE, no valor de R$ 330.000,00, com fulcro no artigo 4º da
Lei Federal nº 13.979/2020, nos termos da instrução processual, na
análise jurídica e na autorização do Ordenador de Despesas do HU-
PE.
*Omitido no D.O. de 24/07/2020.

Id: 2262124

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

D E S PA C H O S DO DIRETOR GERAL
DE 31/07/2020

*PROCESSO Nº E-26/008/674/2020 - RATIFICO a inexigibilidade da
licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Federal
nº 8.666/93, em favor da empresa BIONEFRO COMÉRCIO DE MA-
TERIAL HOSPITALAR LTDA., referente à aquisição de equipo com
bureta para o HUPE, no valor de R$ 17.548,00, com fulcro no artigo
24, Inciso IV do citado diploma legal, nos termos da instrução pro-
cessual, na análise jurídica e na autorização do Ordenador de Des-
pesas do HUPE.
*Omitido no D.O. de 03/08/2020.

DE 10/08/2020

PROCESSO Nº E-26/008/867/2020 - RATIFICO a inexigibilidade da li-
citação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Federal
nº 8.666/93, em favor da empresa RENAL-TEC INDÚSTRIA COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LT D A . , referente a contratação emergencial de em-
presa para prestação de serviços de locação de equipamentos de os-
mose reversa com manutenção preventiva e corretiva para o HUPE
em enfretamento da Pandemia de Coronavirus, no valor de R$
269.976,00, com fulcro no artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020,
nos termos da instrução processual, na análise jurídica e na autori-
zação do Ordenador de Despesas do HUPE.

Id: 2264560

Secretaria de Estado de Transportes
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETRANS Nº 1412 DE 11 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEM-
BROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVA-
LIAÇÃO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS RECEBIDAS PARA O PRO-
JETO “CONSULTOR INDIVIDUAL DO PROJE-
TO DE LICITAÇÃO DE ÔNIBUS INTERMUNICI-
PA L ”, COM RECURSOS PROVENIENTES DE
FINANCIAMENTOS DO BANCO INTERNACIO-
NAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO - BIRD.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, em conformidade
com o art. 42, § 5º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e com o Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo denominados, para
constituir a Comissão de Avaliação, para análise e julgamento das
propostas recebidas no certame licitatório do projeto “Consultor Indi-
vidual para Assessorar a Licitação de Ónibus Intermunicipais” cujo ob-
jeto é a contratação de consultor individual para assessorar as equi-
pes técnicas da SETRANS e do DETRO na avaliação, revisão e com-
plementação dos documentos necessários à Licitação do Sistema In-
termunicipal de Transporte Coletivo de Passageiros por Ónibus, con-
forme o Termo de Referência autorizado por meio do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-100001/000308/2020, de acordo com as diretrizes
e recursos provenientes de financiamentos do Banco Internacional pa-
ra Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.

MEMBROS EFETIVOS ÓRGÃO
Alvaro Eugenio Gonzalez Rodriguez - ID nº
0 5 0 9 9 11 6 7

SETRANS

Sergio Marcolini - ID nº 2869984-0 SETRANS
Pierre Matias da Silva - ID 50994751 SETRANS

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2020

DELMO MANOEL PINHO
Secretário de Estado de Transportes

Id: 2264577

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEAPA Nº 21 DE 10 DE A G O S TO DE 2020

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA
AÇÕES E PROPOR MEDIDAS VISANDO A IM-
PLEMENTAÇÃO DE SELO DE QUALIDADE DE
CAFÉS DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A B A S T E C I M E N TO , no uso das suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº SEI-
020007/001746/2020,

CONSIDERANDO:

- que a implantação de um Selo ou Certificação pode contribuir para
elevar a qualidade dos cafés em grão e consequentemente da bebida
proveniente do Estado do Rio de Janeiro;

- que esta medida pode contribuir para a sustentabilidade dos siste-
mas de produção

- que pode proporcionar maior competitividade e favorecendo sua in-
serção nos mercados nacional e internacional.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir o Grupo de Trabalho para promover ações e propor
medidas para reconhecimento da qualidade dos cafés produzidos no
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será composto por, no mínimo, um
servidor de cada um dos órgãos e entidades listados abaixo:
I - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
S E A PA :
1. Fernanda Corrêa Giambroni;
2. Marcelo Monteiro da Costa.
II- Coordenadoria de Defesa Sanitária Vegetal/SDA:
1. Ilso da Silva Lopes Junior;
2. Leonardo Vicente da Silva.
III- Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do
Rio de Janeiro - EMATER-RIO:
1. Wellington Carius;
2. Flávio Gonçalves de Souza.
IV - Empresa de Pesquisa Agrpecuária do Estado do Rio de Janeiro -
PESAGRO-RIO;

1. Leda Kimura;
2. Luiz de Moraes Rêgo Filho.

Art. 3º - A coordenação do Grupo de Trabalho caberá à Secretaria de
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA.

§ 1º - Caberá ao coordenador do GT convocar os participantes para o
desempenho dos trabalhos.

§ 2º - As funções dos membros do Grupo de trabalho não serão re-
muneradas e seu exercício será considerado de relevante interesse
público.

Art. 4º - O ingresso de novos órgãos e entidades na composição des-
se Grupo de Trabalho deverá ser realizada mediante convite, a partir
de decisão obtida por consenso ou votação por maioria simples entre
seus membros.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Niterói, 10 de agosto de 2020

MARCELO QUEIROZ
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Id: 2264539

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SECEC Nº 89 DE 10 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE
PROJETOS CULTURAIS A SEREM REALI-
ZADOS COM RECURSOS DE RENÚNCIA
FISCAL, CONFORME PREVISTO PELA LEI
ESTADUAL Nº 8.266, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2018, PELA LEI ESTADUAL Nº 7.035,
DE 7 DE JULHO DE 2015, E PELO DECRE-
TO Nº 46.538, DE 27 DE DEZEMBRO DE
2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 148 da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o Decreto
nº 46.653, de 10 de maio de 2019, e o art. 24 da Resolução Conjunta
SEELJE/SECEC nº 96, de 15 de abril de 2019, e o que consta no
Processo nº SEI-180007/000740/2020.

R E S O LV E :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A concessão de incentivo fiscal para a realização de projetos
culturais de que trata a Lei nº 8.266, de 26 de dezembro de 2018,
será regulamentada por esta Resolução.

§ 1º - Para receber os recursos de incentivo fiscal de que trata esta
Resolução, o projeto cultural deverá ser previamente analisado e
aprovado pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa -
SECEC, e ter concedido o uso do benefício fiscal em favor do pa-
trocinador com as respectivas publicações no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro - DOERJ.

§ 2º - O projeto cultural compreendido em todas as suas etapas de-
verá, obrigatoriamente, ser realizado no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A política de incentivos fiscais para realização de projetos
culturais no Estado do Rio de Janeiro atenderá os objetivos previstos
no art. 17 da Lei nº 7.035/2015.

Art. 3º - O incentivo fiscal corresponde a até 3% (três por cento) do
ICMS a recolher em cada período pela empresa patrocinadora de pro-
duções culturais nacionais e 1% (um por cento) para patrocínio de
produções culturais estrangeiras, conforme disposto pelo § 1º, do
art.1º da Lei nº 8.266/2018.

Art. 4º - Fica definido o percentual de 100% (cem por cento) do be-
nefício fiscal para o patrocínio de projetos culturais, na forma da Lei
nº 8.266/2018.

§ 1º - A empresa contribuinte que utilizar o mecanismo de patrocínio
a projetos culturais deverá destinar, obrigatoriamente, o valor de 1/5
(um quinto) do total patrocinado ao Fundo Estadual de Cultura - FEC,
conforme estabelecido no § 1º, art. 33, da Lei nº 7.035/2015.

§ 2º - Será de 100% (cem por cento) o benefício fiscal referente ao
valor da destinação citada no parágrafo anterior, conforme o § 2º, art.
33, da Lei nº 7.035/2015.

§ 3º - O depósito referente à destinação obrigatória a que se refere o
§ 1º deverá ser comprovado em até 60 (sessenta) dias após a pu-
blicação em DOERJ da fruição do benefício fiscal, de forma integral e
em parcela única.

Art. 5º - Os descontos dos valores destinados ao projeto cultural e ao
FEC terão início após o segundo mês da data de realização dos re-
passes dos recursos na conta própria do projeto cultural e na conta
do FEC pela empresa patrocinadora e findará quando o total dos aba-
timentos corresponder ao total investido.

Art. 6º - A Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ deverá, no
exercício das suas atribuições, fiscalizar o aproveitamento dos créditos
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS re-
lacionados aos benefícios fiscais a que se refere a Lei nº 8.266/2018,
nos termos do Decreto nº 46.538, de 27 de dezembro de 2018.

Art. 7º - Fica reservada a cota de 15% (quinze por cento) do total
destinado ao incentivo fiscal de que trata a Lei nº 8.266/2018 para
produções culturais de pequeno e médio porte que tenham custo má-
ximo de produção de até 10.000 (dez mil) UFIR/RJ, conforme previsto
pelo § 5º, art.1º, da referida Lei.

CAPÍTULO II
NATUREZA DOS PROPONENTES E DOS PROJETOS

Art. 8º - Poderá receber recursos de incentivo fiscal proponentes, de
acordo com as seguintes definições:
I - pessoa física domiciliada no estado do Rio de Janeiro, com efetiva
e comprovada atuação na área cultural, diretamente responsável pela
concepção, promoção e execução do projeto a ser patrocinado;
II - microempreendedor individual (MEI) constituído no Estado do Rio
de Janeiro que possua a finalidade cultural definida em seu objeto so-
cial;
III - pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos, constituída no Estado
do Rio de Janeiro que esteja sob controle de brasileiros natos ou na-
turalizados, ou de estrangeiros residentes no Brasil há mais de 03
(três) anos, que possua a finalidade cultural definida em seu objeto
social; e
I V- pessoa jurídica de direito público municipal, integrante da adminis-
tração direta ou indireta, situada no Estado do Rio de Janeiro, cujo
projeto a ser aprovado e patrocinado esteja relacionado a festejos
municipais, modernização e adequação de equipamentos culturais,
conservação da arte pública, obra de restauração e patrimônio tom-
bado arquitetônico, artístico e paisagístico.

Parágrafo único - Os proponentes poderão ter até 03 (três) projetos
ativos (nas fases de aprovação, captação de recursos, execução e
prestação de contas), no caso dos enquadrados nos incisos I e II, e
até 05 (cinco) projetos, no caso dos enquadrados entre os incisos III
a V, a partir da data de publicação desta resolução.

Art. 9º - Poderá receber recursos de incentivo fiscal projeto de caráter
estritamente cultural e que se enquadre nas seguintes áreas cultu-
rais:
I - música e dança;
II - teatro e circo;
III - artes plásticas e artesanais;
IV - folclore e ecologia;
V - cinema, vídeo e fotografia;
VI - informação e documentação;
VII - acervo e patrimônio histórico-cultural;
VIII - literatura, com prioridade à língua portuguesa; e
IX - gastronomia.

a) projetos da área de ecologia, cinema, vídeo e rádio deverão estar
voltados para atividades culturais, em sentido estrito.
b) projetos da área de acervo e patrimônio histórico-cultural que se
destinem à aquisição de imóvel, nos termos do art. 5º da Lei nº
8.266/2018, serão apresentados por pessoa jurídica e, após a aqui-
sição, o imóvel poderá ser doado a ente público estadual com fins
culturais.
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Art. 10 - Os projetos a serem patrocinados deverão observar as se-
guintes diretrizes:
I- Acessibilidade, em observância a Lei n° 13.146, de 06 de julho de
2015, adotando medidas que garantam acesso a atividades e bens
culturais, podendo prever custos com as respectivas ações;
II- Meio ambiente, apresentando medidas que reduzam o impacto am-
biental do projeto ou que estimulem a consciência e preservação; e
III- Pluralidade, garantindo o respeito à diversidade racial, religiosa e
de gênero, combatendo o preconceito e discriminação.

CAPÍTULO III
INSCRIÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS

Art. 11 - A SECEC manterá aberto de 1º de março a 30 de novembro
o prazo anual para apresentação de projetos culturais para fins de ob-
tenção de patrocínio com recursos de renúncia fiscal, por intermédio
do Sistema Desenvolve Cultura (www.cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultu-
ra), com limite de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

Parágrafo único. Os projetos inscritos no Sistema Desenvolve Cultura
a partir R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais) até R$
3.000.000,00 (três milhões de reais) terão que, além de cumprir o dis-
posta nesta Resolução, apresentar plano anual de atividade cultural
contínua e/ou cumprir os seguintes requisitos: a realização do projeto
em mais de 01 (uma) cidade, o desenvolvimento de etapas em equi-
pamento público cultural e a garantia de ampliação da política de
acesso à cultura e formação de plateia da SECEC disposta nas alí-
neas a) e b) do art. 32 desta Resolução.

Art. 12. Os projetos inscritos no Sistema Desenvolve Cultura deverão
ser apresentados com, no mínimo, 90 (noventa) dias úteis de ante-
cedência da data prevista para o início da sua realização, sendo pos-
sível prazo menor, em caráter extraordinário, desde que devidamente
justificado.

Parágrafo único. A inscrição, a tramitação e o acompanhamento dos
projetos inscritos se darão por intermédio do Sistema Desenvolve Cul-
tura.

Art. 13. A inscrição de projetos culturais terá como documentação
obrigatória os modelos disponíveis no “Manual do Proponente da Lei
de Incentivo à Cultura”, disponível no sítio eletrônico da SECEC, con-
siderando os itens abaixo:
I- documentação do proponente Pessoa Física ou Pessoa Jurídica
elencada no Anexo I desta Resolução;
II - orçamento, cujo detalhamento está disposto no Anexo II desta Re-
solução;
III - cronograma, cujo detalhamento está disposto no Anexo III desta
Resolução;
I V- plano de distribuição, cujo detalhamento está disposto no Anexo IV
desta Resolução;
V- plano de divulgação, cujo detalhamento está disposto no Anexo V
desta Resolução; e
VI- limite de valores de projetos, disposto no Anexo VI desta Reso-
lução.

Parágrafo único. Serão de exclusiva responsabilidade do proponente
a apresentação e atualização dos documentos constantes no Anexo
I.

CAPÍTULO IV
INSCRIÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS EXCEPCIONAIS

Art. 14 - Serão aceitas inscrições de projetos em caráter excepcional,
fora do Sistema Desenvolve Cultura, somente por decisão expressa
do Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa, desde que
devidamente justificadas e atendidas as seguintes situações:
I- a realização do projeto deve estar condicionada a uma data espe-
cífica vinculada ao Carnaval, Natal e/ou Réveillon, cujo projeto tenha
forte apelo turístico-cultural, com apresentação do impacto do projeto
para a economia criativa fluminense;
II- o projeto represente oportunidade única para promover enriqueci-
mento da cultura fluminense e da economia criativa; e
III- apresentação da Declaração de Patrocínio - DEP, no ato da so-
licitação de inscrição.

Art. 15. Os projetos excepcionais, inscritos conforme previsto no art.
14 desta Resolução, poderão solicitar valores superiores aos limites
estabelecidos no art. 11 desta Resolução, desde que devidamente jus-
tificado.

Parágrafo único. Os projetos inscritos em caráter excepcional segui-
rão o disposto nesta Resolução, atendendo aos critérios dispostos do
art. 10 e no parágrafo único do art. 11.

CAPÍTULO V
ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS E HABILITAÇÃO DOS PRO-

PONENTES

Art. 16 - A análise de projetos culturais, inscritos no Sistema Desen-
volve Cultura, será realizada pela Comissão de Aprovação de Projetos
- CAP, instância colegiada composta por representantes da SECEC e
da sociedade civil, em consonância com a Lei nº 7.035/2015, com a
Lei nº 8.266/2018, com a Resolução Conjunta SEELJE/SECEC nº 96,
com esta Resolução e com o seu regimento interno.

§ 1º - Os projetos que apresentarem Declaração de Intenção de Pa-
trocínio - DIP terão prioridade de análise pela SECEC.

§ 2º Os demais projetos culturais a serem analisados deverão seguir
a ordem cronológica de inscrição.

§ 3º - O setor da Lei de Incentivo à Cultura da SECEC é o respon-
sável pela tramitação dos projetos culturais a serem analisados, pro-
porcionando suporte técnico ao desenvolvimento das atividades da
C A P.

Art. 17 - A análise dos projetos culturais terá as seguintes etapas e
prazos:
I - até 15 (quinze) dias úteis para análise documental do proponente,
elencadas no Anexo I, e dispostas no art. 13 desta Resolução, ca-
bendo à habilitação ou inabilitação nesta etapa;
II- até 30 (trinta) dias úteis para análise técnica do projeto inscrito;
III- na etapa de análise técnica, caberá diligência ao proponente, com
prazo de reposta de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, via Sistema
Desenvolve Cultura, sob pena de inabilitação;
IV - até 45 (quarenta e cinco) dias úteis para deliberação da Comis-
são de Avaliação de Projetos - CAP/SECEC quanto à aprovação total,
parcial ou reprovação do projeto; e
V- 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso à deliberação
da CAP, via Sistema Desenvolve Cultura, a partir da data de publi-
cação no DOERJ.

§ 1º - Os projetos com deliberação da CAP, conforme inciso IV, serão
publicados no DOERJ, em até 10 (dez) dias úteis a partir da ava-
liação proferida.

§ 2º Não caberá recurso para os projetos inabilitados nas etapas des-
critas nos incisos I e III deste artigo.

Art. 18 - O Certificado de Aprovação de Projeto Cultural será publi-
cado no DOERJ, sendo considerado o documento legal de aprovação
do projeto cultural e conterá as seguintes informações:
I - título do projeto;
II - número do projeto;
III - nome/razão social do proponente;
IV - CPF/CNPJ do proponente;
V - valor total do projeto;

VI - valor aprovado para captação; e
VII - produção cultural nacional/produção cultural estrangeira.
Parágrafo único. A SECEC manterá em seu site a relação dos pro-
jetos culturais aprovados, como forma de transparência e de estímulo
ao patrocínio.

Art. 19 - O Certificado de Aprovação de Projeto, após concedido, se-
rá renovável automaticamente pela SECEC, por até 03 (três) períodos
anuais e consecutivos, a partir de sua concessão.

Art. 20 - Fica vedado o incentivo à cultura nos seguintes casos:
I- Proponente, seus sócios, e associados suspenso do direito de li-
citar, nos prazos e nas condições de impedimento, e as declaradas
inidôneas, pela Administração Estadual Direta ou Indireta, em cumpri-
mento ao Anexo I;

II- Proponente cujos sócios, administradores, diretores e/ou associa-
dos sejam membros da CAP, servidores e/ou empregados públicos
ocupantes de cargos ou funções efetivos, eletivos ou em comissão,
vinculados direta ou indiretamente à SECEC, entidade privada com ou
sem fim lucrativo que tenha como dirigentes membros dos Poderes
Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal
de Contas, bem como seus cônjuges, companheiros, irmãos, ascen-
dentes ou descendentes;
III- Instituição/entidade de natureza extraterritorial, tal como consula-
do;
IV- Proponente que tenha vínculo com o patrocinador no tocante a
projetos culturais, que preste serviço relativo à seleção, acompanha-
mento de projetos ou outros que configurem vínculo entre as partes;
V- Empresa concessionária de serviço de radiodifusão e cabo difusão
de som ouimagem, em qualquer tipo de transmissão, ou entidade a
esta vinculada;
VII- Projeto relativo à distribuição de longa-metragem apresentado por
proponente pessoa jurídica que não tenha a atividade de distribuição
relacionada dentre suas atividades econômicas;
VIII- Projeto relativo à implantação de equipamento cultural e de aqui-
sição de acervo permanente apresentado por proponente pessoa ju-
rídica com fins lucrativos; e
IX- Projeto com itens para despesas com bebida alcoólica.
X- Projeto em duplicidade.

CAPÍTULOVI
CADASTRO E HABILITAÇÃO DA EMPRESA PATROCINADORA

Art. 21 - A empresa contribuinte que utilizar o mecanismo de patro-
cínio a projetos culturais, na forma definida nesta Resolução, deverá
realizar previamente cadastro no Sistema Desenvolve Cultura, inserin-
do os seguintes documentos:
I- cópia do Contrato Social com a última alteração;
II- cópia do RG e CPF do dirigente ou representante legal;
III- comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ;
IV- certificado de Regularidade de Situação relativa ao FGTS;
V- certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa da Procu-
radoria Geral do Estado - PGE;
VI- certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Secretaria de Estado
de Fazenda - CND;
VII- certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União; e
VIII- certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Art. 22 - Somente as empresas habilitadas, as que estiverem com do-
cumentação válida, estarão aptas a patrocinar projetos culturais a se-
rem beneficiados com recursos de renúncia fiscal, devendo manter a
regularidade de sua habilitação.

CAPÍTULO VII
CONCESSÃO E APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO FISCAL

Art. 23 - Estando o patrocinador e o proponente habilitados, havendo
disponibilidade da renúncia fiscal a que se refere o § 4º, art. 1º, da
Lei nº 8.266/2018, o Secretário Estadual de Cultura e Economia Cria-
tiva, usando do poder discricionário, visando à conveniência e opor-
tunidade para o interesse público, autorizará a publicação no DOERJ
ato concessivo contendo as seguintes informações:

I- título do projeto;
II- número do processo;
III- produção cultural nacional ou estrangeira;
IV- nome/razão social do proponente;
V- CPF/CNPJ do proponente;
VI- nome/razão social do patrocinador;
VII- CNPJ do patrocinador;
VIII- valor de incentivo; e
IX- destinação obrigatória FEC (1/5 do valor incentivado).

§ 1º - O ato concessivo será publicado no DOERJ quando for apre-
sentada a DEP no valor correspondente a, pelo menos, 25% (vinte e
cinco por cento) do orçamento aprovado para sua realização.

§ 2º - O Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa poderá
condicionar a publicação do ato concessivo à análise da Assessoria
Jurídica da SECEC, que emitirá parecer quanto às questões formais
do processo, em obediência ao Decreto nº 40.500/2007 de 01 de ja-
neiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 46.552 1º de janeiro de
2019.

Art. 25 - Após a publicação do ato concessivo no DOERJ, o patro-
cinador deverá realizar o depósito único ou parcelado da cota de pa-
trocínio na conta vinculada ao projeto, conforme previsto na DEP en-
viada à SECEC e em conformidade com o cronograma de realização
do projeto, bem como do valor destinado ao FEC.

Art. 26 - O patrocinador iniciará o aproveitamento do benefício fiscal
a partir do segundo mês da data da realização do pagamento dos
recursos empregados no projeto cultural, conforme o § 2º, art. 1º, da
Lei nº 8.266/2018.

§ 1º - Se a cota de patrocínio for parcelada, observar-se-á o mesmo
prazo para cada parcela.

§ 2º - Após o depósito da parcela de patrocínio, o proponente deverá
inserir no Sistema Desenvolve Cultura, em formato PDF, o Recibo de
Patrocínio (REP) e o extrato bancário comprobatório do respectivo de-
pósito, bem como o recibo de depósito na conta do FEC.

Art. 27 - A SECEC comunicará à Secretaria de Estado de Fazenda -
SEFAZ sobre a data de realização do depósito para efeito da con-

tagem do prazo a que se refere § 2º, art. 26 desta Resolução.

CAPÍTULO VIII
EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E READEQUAÇÃO DO PROJE-

TO CULTURAL

Art. 28 - Caberá à SECEC acompanhar os projetos culturais, desde a
sua inscrição até a conclusão, conforme as competências a seguir:

I- monitorar a execução dos projetos culturais patrocinados com o ob-
jetivo de verificar o cumprimento do objeto;
II- analisar e autorizar pedidos de adequação do projeto até o período
final da realização do(s) seu(s) produto(s);
III- confeccionar relatório de conclusão de projetos patrocinados, de
acordo com o cronograma de atividades do projeto aprovado pela SE-
CEC; e
IV- encaminhar o processo referente ao projeto realizado para a Co-
ordenadoria de Prestação de Contas da SECEC, com vistas aos pro-
cedimentos da análise da sua prestação de contas.

Art. 29. Adequações ao projeto poderão ser solicitadas à SECEC, via
Sistema Desenvolve Cultura, após a publicação da aprovação do pro-
jeto e antes do término da realização do(s) produto(s) do projeto.

§ 1º - A solicitação de adequação será aceita nas hipóteses seguin-
tes:
I- alteração do título do projeto;
II- adequação ao orçamento do projeto no que se refere a item or-
çamentário previsto, quando da variação de valor superior a 20% do
valor aprovado;
III- adequação dos objetivos;
IV- adequações ao orçamento do projeto que impliquem no não aten-
dimento ou atendimento parcial às ações previstas;
V- alteração do local de realização, mantida a abrangência geográfica
aprovada; e
VI- alteração das condições de comercialização e distribuição do pro-
duto cultural.

§ 2º - Não serão admitidas adequações que resultem em troca de
proponência ou em alterações no objeto do projeto, tampouco qual-
quer tipo de adequação do projeto na fase de prestação de contas.

§ 3º - Serão acatadas até 03 (três) adequações por projeto.

§ 4º - A SECEC poderá vetar, total ou parcialmente, os pedidos de
adequação solicitados pelo proponente, analisados pela CAP.

Art. 30 - Fica estabelecido como prazo limite de execução do projeto
o período de 02 (dois) anos, contados a partir da publicação de con-
cessão do benefício fiscal no DOERJ, podendo ser prorrogado por até
01 (um) ano, quando solicitado e por autorização do Secretário de Es-
tado de Cultura e Economia Criativa.

Art. 31 - Ao projeto cultural aprovado não será permitida a mudança
do limite de captação anteriormente aprovado.

CAPÍTULO IX
OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE E DA EMPRESA PATROCINA-

DORA

Art. 32 - São obrigações do proponente perante a SECEC, a partir da
inscrição do projeto cultural:

I- atualização do cadastro;
II- atualização do cronograma do projeto cultural;
III- encaminhar o ofício de abertura de conta corrente emitido pela
SECEC, e o extrato bancário zerado;
IV- encaminhar a cota de produtos do projeto cultural destinado à SE-
CEC, de acordo com o discriminado abaixo:

a) Protocolar a entrega na SECEC de 10% do total de ingressos, por
sessão e/ou dia de apresentação, relativos à lotação do espaço de
realização do projeto cultural, bem como de todos os eventos deri-
vados, sem restrição a setores específicos e com antecedência mí-
nima de 15 (quinze) dias úteis, destinados a política de acesso à cul-
tura e formação da plateia da SECEC. No caso de cursos de forma-
ção e oficinas gratuitas, o proponente deverá reservar 10% do total
de vagas relativas à lotação do espaço.

b) 10% do total de produtos do projeto cultural (ex.: livros, DVDs,
CDs), quando houver, destinados a política de acesso à cultura e for-
mação da plateia da SECEC. No caso de livro impresso, o proponen-
te deverá prever a adoção de, pelo menos, duas das seguintes me-
didas de democratização do acesso: I) realizar, gratuitamente, ativida-
des paralelas ao projeto (tais como palestra ou curso, em escolas pú-
blicas e/ou equipamentos culturais da SECEC; II) oferecer bolsas de
estudo ou estágio a estudantes da rede pública em atividades edu-
cacionais, profissionais ou de gestão cultural e artes; ou III) outras
medidas, a serem aprovadas pela SECEC;

V- seguir obrigatoriamente as orientações do “Manual do Proponente
da Lei de Incentivo à Cultura”, disponível no site da SECEC, no que
se refere a logomarcas oficiais (Governo do Estado do Rio de Janei-
ro/Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa), à identifica-
ção do projeto, do proponente e do patrocinador e ao prazo para
aprovação das peças de promoção;
VI-fica proibida a veiculação de qualquer tipo de peça de promoção
do projeto, sem aprovação da SECEC; e
VII - apresentar relatório final de execução do projeto e prestação de
contas, conforme legislação de prestação de contas vigente.

Art. 33. São obrigações do patrocinador perante a SECEC, para pa-
trocinar projetos culturais:
I- manter atualizado o cadastro de patrocinadores;
II- efetuar o depósito do valor de patrocínio conforme discriminado na
DEP;
III- Depositar no FEC, em até 60 (sessenta) dias após a publicação
em DOERJ da concessão de benefício fiscal, o valor referente à 1/5
(um quinto) do patrocínio para o projeto;
I V- enviar para a SECEC o Termo de Transferência do FEC e o com-
provante de transferência através de e-mail apresentado no “Manual
do Proponente da Lei de Incentivo à Cultura”.

Art. 34 - Em qualquer hipótese, a não realização do projeto implicará
o recolhimento, pelo proponente, do valor de patrocínio ao FEC, de-
vidamente corrigido.

Art. 35 - O patrocinador que, após a publicação do ato concessivo do
benefício fiscal, desistir de disponibilizar a cota de patrocínio deverá
protocolar na SECEC pedido de cancelamento da DEP com justifica-
tiva, que poderá ou não ser deferido.

CAPÍTULO X
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 36 - O proponente deverá apresentar à SECEC a prestação de
contas do projeto realizado de acordo com a resolução vigente.

§ 1º - Será admitida, a título de reembolso, a apresentação na pres-
tação de contas de despesas realizadas em até 01 (um) ano ante-
cedente à data de publicação da concessão de benefício fiscal pagas
pelo proponente.

§ 2º - Bens permanentes adquiridos em função do projeto deverão, ao
final da execução do produto, ser doados à instituição pública ou sem
fins lucrativos que realize trabalho congênere do abordado pelo pro-
jeto, devendo os termos de doação e de recebimento fazer parte da
prestação de contas.

CAPÍTULO XI
SANÇÕES E PENALIDADES

Art. 37 - O proponente que não apresentar prestação de contas ou
que tiver suas contas rejeitadas pela não observância dos termos de
resolução vigente será declarado inadimplente e ficará sujeito às san-
ções e penalidades previstas nesta Resolução.

§ 1º - O proponente será declarado inadimplente quando:
I- Utilizar indevidamente os recursos patrocinados ou em finalidade di-
versa do projeto aprovado;
II- Não apresentar prestação de contas no prazo exigido;
III- A prestação de contas for reprovada; e
IV - Descumprir qualquer das obrigações previstas no capítulo IX des-
ta Resolução.

§ 2º Serão adotadas as seguintes medidas e sanções com relação
aos proponentes inadimplentes:
I- inserção no Cadastro de Inadimplentes da SECEC;
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II- impedimento de apresentação de novos projetos pelo proponente,
por qualquer um dos dirigentes a ele associados ou ainda pelo co-
ordenador do projeto;
III- suspensão de análise de projeto que esteja em tramitação na SE-
CEC, apresentado pelo proponente, por qualquer um dos dirigentes a
ele associados ou ainda pelo coordenador do projeto; e
I V- comunicação à PGE para as medidas judiciais pertinentes.

§ 3º - Nos termos do art. 5º da Lei nº 8.266/2018 é obrigatório, na
aquisição de bem de reconhecido valor cultural e artístico, quando for
o caso de doação, a realização de termo de doação do imóvel a ente
público estadual com fins culturais a ser determinado pelo Secretário
de Estado de Cultura e Economia Criativa, assegurado ao referido en-
te público beneficiário buscar pelos meios judiciais cabíveis o cumpri-
mento da obrigação de fazer avençado.

§ 4º - No caso de não ser dada ao imóvel adquirido a destinação a
que se refere o art. 5º da Lei nº 8.266/2018 a instalação de equi-
pamento cultural de acesso público, a SECEC deverá interpor as me-
didas judiciais cabíveis para ressarcimento integral do incentivo fiscal
indevidamente cumprido.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Resolução SECEC nº 36, de 17 de junho de
2019.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020.

DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO BARROS
Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO PROPONENTE PESSOA FÍSICA
I- RG e CPF;
II- Comprovante de residência dos últimos 3 (três) meses;
III- Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa da Procu-
radoria Geral do Estado;
I V- Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Secretaria de Estado
de Fazenda e Planejamento;
V- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
VI- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União.

DOCUMENTAÇÃO PROPONENTE PESSOA JURÍDICA
I- Cópia do Contrato Social ou Estatuto Social com última alteração/úl-
tima ata;
II- Cópia do RG e CPF do dirigente ou representante legal do pro-
ponente;
III- Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ;
IV- Certificado de regularidade de situação relativa ao FGTS;
V- Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa da Procu-
radoria Geral do Estado;
VI- Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Secretaria de Estado
de Fazenda e Planejamento;
VII- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
VIII- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União.

DOCUMENTAÇÃO DO PROJETO
I- Documentos que comprovem a anuência de artistas envolvidos no
projeto;
II- Autorização dos órgãos competentes para a liberação de espaço,
no caso de projeto que se realize em locais públicos;
III- Documentos que comprovem a anuência de espaços culturais pri-
vados, tais como teatros, casas de shows, centros culturais e afins,
no caso de projeto que se realize nesses espaços;
IV- Contrato de agenciamento, no caso de projeto que preveja des-
pesas relativas à captação de recursos, acompanhado de contrato so-
cial e currículo da empresa prestadora do serviço, ou documentação
de identificação (RG e CPF) e currículo da pessoa física contratada;
V- Autorização dos órgãos responsáveis pelo tombamento ou preser-
vação, no caso de obra de restauração e conservação;
VI- Autorização do proprietário, no caso de aquisição de obras, co-
leções e acervos e projetos de obra de restauração de patrimônio
tombado;
VII- Autorização da instituição pública que irá receber a doação de
obras, coleções e acervos através da Lei Estadual de Incentivo à Cul-
tura;
VIII- Autorização dos proprietários dos direitos autorais e conexos per-
tinentes à realização do projeto cultural, quando for o caso;
IX- Documento de posse ou de direito de uso do imóvel, no caso de
implantação de equipamento cultural;

X- Inventário acompanhado de laudo técnico, no caso de aquisição de
obras, coleções e acervos;
XI- Planejamento metodológico de formação cultural, no caso de pro-
jeto que envolva atividades de formação na área de Cultura;
XII- No caso de receita líquida totalmente revertida para o espaço de
realização do projeto, deverá ser apresentado contrato demonstrando
os acordos entre as partes;
XIII- Contrato de locação de imóvel, registrado em cartório, no caso
de despesa prevista para projetos de programação anual e/ou manu-
tenção de equipamento cultural;
XIV- Todos os projetos de produção de cinema financiados com re-
cursos públicos federais geridos pela ANCINE deverão anexar o or-
çamento aprovado no campo documentação complementar da ficha
de inscrição do projeto;
XV- Anteprojeto da obra contendo, no mínimo, planta de situação,
plantas de todos os pavimentos, planta de cobertura, corte transversal
e longitudinal e fachadas diferenciando partes a demolir, a manter e a
construir no caso de projetos de obras de restauração de patrimônio
tombado;
XVI- Memorial descritivo, diagnóstico do estado de conservação do
bem, incluindo mapeamento de danos no caso de projetos de obras
de restauração de patrimônio tombado.

ANEXO II - ORÇAMENTO

O orçamento deverá apresentar o valor total do projeto, incluindo re-
cursos previstos de outras Leis de Incentivo e outras fontes, com
itens de custo discriminados em planilha orçamentária, conforme mo-
delo disponível no site da SECEC.
A compatibilidade de custos será avaliada pela Comissão de Avalia-
ção de Projetos, de acordo com a dimensão do projeto e os valores
de mercado, sendo utilizada como parâmetro a tabela “Indicadores
Nacionais de Preços da Cultura”, da Fundação Getúlio Vargas, cor-
rigida a defasagem pela inflação do período.
Quando o orçamento geral for superior aos limites estabelecidos no
Anexo VI, o proponente deverá apresentar na planilha orçamentária
quais rubricas serão custeadas com os recursos da Lei Estadual de
Incentivo à Cultura. Para a composição do orçamento devem ser ob-
servadas as orientações a seguir:
I- Pessoal: previsão de despesas e serviços relativos à produção, cria-
ção, cachê artístico, entre outros, exceto aqueles relacionados a itens
de despesas administrativas e de estrutura. Cachês artísticos referen-
tes a apresentações únicas previstas pelo projeto serão custeados
com recursos da Lei de Incentivo até o limite de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais). Será acatada a previsão de remuneração do pro-
ponente desde que o mesmo preste serviços ao projeto e esteja dis-
criminada no orçamento, no limite de 03 (três) funções. Os serviços
prestados pelo proponente devem estar de acordo com a estrutura so-
cietária e quadro de funcionários da empresa. Todos os pagamentos a
sócios ou quaisquer outros que tenham vínculo empregatício com o
proponente e que desempenhem atividades no projeto deverão estar
descriminados na planilha orçamentária;
II- Estrutura: previsão de custos e serviços tais como locação de es-
trutura e equipamentos, aquisição de material, produção de material,
serviços de cenotecnia, montagem, desmontagem, entre outros;
III- Logística: previsão de despesas relacionadas à execução do pro-
jeto tais como hospedagem, combustível, transporte, material de con-
sumo e atendimento;
IV - Divulgação, mídia e comunicação: previsão de despesas relacio-
nadas à criação de peças de divulgação e sua produção, publicidade,
filmagem e fotografia para fins de divulgação ou registro das ativida-
des do projeto, assessoria de imprensa, entre outros. As despesas de
divulgação e comercialização, nas quais devem ser inseridos gastos
com assessoria de imprensa, material promocional, divulgação e mídia
não poderão ser superiores a 20% (vinte por cento) do valor total do
projeto, exceto para projetos de distribuição e comercialização de lon-
ga-metragem; e
V- Despesas administrativas: Previsão de despesas de material de
consumo para escritório, locação de imóvel para sede da instituição
cultural sem fins lucrativos e aberto ao público, durante a execução
do projeto, em se tratando de programação anual e/ou manutenção
anual de equipamento Cultural; serviços de postagem e correios; lo-
cação de base de produção, quando justificada pelas atividades do
projeto; transporte e deslocamento de pessoal administrativo; despe-
sas com telefonia fixa, móvel e internet; despesas com água e ele-
tricidade, em se tratando de programação anual e/ou manutenção
anual de equipamento cultural ou manutenção de grupos artísticos;
honorários de pessoal técnico-administrativo, serviços contábeis e ad-
vocatícios; outras despesas administrativas restritas ao funcionamento
de instituição cultural sem fins lucrativos aberta ao público, ou indis-
pensáveis à execução do projeto cultural, serão limitados a 10% (dez
por cento) do valor total do projeto, e o serviço de captação de re-
cursos, item limitado a 10% (dez por cento) do valor total do projeto
ou a valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
A captação de recursos deverá ser realizada por profissional contra-
tado para este fim, sendo vedados: recebimento pelo proponente; pa-

gamento à empresa que tenha como sócio familiar de sócio da pes-
soa jurídica proponente; pagamento à empresa que tenha como sócio
familiar da pessoa física proponente; pagamento à pessoa física que
seja familiar de sócios da pessoa jurídica proponente; pagamento à
pessoa física que seja familiar da pessoa física proponente; pagamen-
to à empresa que tenha vínculo com o patrocinador no tocante a pro-
jetos culturais e que preste serviço relativo à seleção e ao acompa-
nhamento de projetos ou outros que configurem vínculo entre as par-
tes; pagamento no caso de proposta cultural selecionada por Edital ou
com patrocínio vinculado, ou seja, projeto convidado ou que tenha
contado com patrocínio da mesma empresa em suas duas últimas
edições, despesas com elaboração de projeto e despesas administra-
tivas referentes ao custeio da estrutura administrativa do proponente,
devendo ser limitadas àquelas relacionadas às atividades do projeto;
VI - Impostos, Tarifas e Seguros.
Devem ser previstos todos os impostos incidentes sobre a realização
do projeto, como seguro por acidentes de trabalho, sobre acervos,
pessoas e obras; tarifas bancárias relativas à manutenção da conta
corrente própria do projeto; pagamentos de direitos autorais, retenções
e recolhimentos relativos a impostos, tributos e contribuições (são de
responsabilidade do proponente).

DETERMINAÇÕES QUE DEVERÃO SER CUMPRIDAS PELO PRO-
PONENTE
1- a execução de itens orçamentários com recursos patrocinados de-
verá ser desconcentrada, somente sendo permitida a aquisição ou
contratação de até 05 (cinco) produtos ou serviços do mesmo forne-
cedor, quando demonstrado ser a opção de maior economicidade,
comprovada na prestação de contas mediante declaração do propo-
nente, acompanhada de cotação de preços de, pelo menos, dois ou-
tros fornecedores;
2- a aquisição de material permanente somente será permitida quando
comprovadamente representar a opção de maior economicidade;
3- no caso de aquisição de material permanente por pessoa jurídica
com fins lucrativos, o proponente deverá destinar à instituição sem
fins lucrativos, que tenha objetivo cultural, todo e qualquer bem ou
material permanente adquirido ou produzido com recursos de incentivo
fiscal, após a finalização do projeto, sendo necessária a apresentação
de documentos referentes à doação e ao recebimento dos bens na
prestação de contas;
4- todos os pagamentos de bens e serviços deverão ser realizados
diretamente da conta do projeto para o beneficiário;
5- não serão acatadas despesas com bebida alcoólica.

ANEXO III - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

O cronograma de atividades deverá apresentar as etapas de execu-
ção do projeto, discriminando os itens relacionados neste anexo e de
acordo com o modelo disponibilizado no site da SECEC:
I- etapas de produção (pré-produção, produção e pós-produção);
II- atividades desenvolvidas;
III- períodos de realização das atividades; e
I V- Relatório final.

ANEXO IV - PLANO DE DISTRIBUIÇÃO

O plano de distribuição deverá ser apresentado de acordo com o mo-
delo disponibilizado no site da SECEC, indicando o público a ser
atendido, produtos gerados, valores de comercialização em todas as
suas variações e seguir as orientações relacionadas abaixo:
I- previsão de recursos oriundos de receita líquida e seus respectivos
investimentos no projeto como fonte de custeio para itens do orça-
mento;
II- previsão de custeio de itens como locação de espaço de realização
do projeto, pagamento de direitos poderão ser custeados com a re-
ceita líquida prevista no plano de distribuição;
III- o valor máximo do ingresso ou produto cultural não poderá ex-
ceder 10% (dez por cento) do salário mínimo regional vigente, limi-
tando-se, tal valor, à quantidade de 20% (vinte por cento) da carga da
categoria de menor valor de comercialização;
I V- a categoria com o menor valor de comercialização deverá corres-
ponder a, no mínimo, 10% (dez por cento) da carga total para o pú-
blico em geral; e
V- as cotas destinadas aos patrocinadores do projeto deverão ser dis-
criminadas no plano de distribuição, em número proporcional ao valor
investido e não poderão ultrapassar o limite de 10% (dez por cento)
da quantidade total.

ANEXO V - PLANO DE DIVULGAÇÃO, MÍDIA E COMUNICAÇÃO

O plano de divulgação, mídia e comunicação, deverá ser apresentado
de acordo com o modelo disponibilizado no site da SECEC e deverá
discriminar as peças e etapas de divulgação previstas no projeto, con-
siderando os critérios apresentados no “Manual do Proponente da Lei
de Incentivo à Cultura”.

ANEXO VI - LIMITE DE VALORES DE PROJETOS
ÁREA CULTURAL LINHAS DE AÇÕES VALOR MÁXIMO PESSOA JURÍ-

DICA
PESSOA FÍSICA

I MÚSICA E DANÇA - Circulação estadual de espetáculos; R$ 1.500.000,00 R$ 200.000,00
- Exposições, mostras, manifestações culturais;

- Efeméride municipal
- Festivais;

- Oficinas, cursos livres, programas de educação continuada e formação cultural profis-
sional

presencial e à distância;
- Eventos, incluindo feiras e mercados culturais;

- Premiações;
- Montagem e temporada de espetáculos;

- Manutenção de grupos artísticos;
- Produção e manutenção de portais eletrônicos, aplicativos e outras plataformas digitais

(manutenção mínima de 12 meses), revistas;
- Residência artística; Seminários, fóruns e ciclos de

palestras;Show/espetáculos;
- Digitalização e/ou restauração de acervos de

acesso público.
II TEATRO E CIRCO
III ARTES PLÁSTICAS, E ARTESANAIS Criação e implantação de obra de arte pública; R$ 1.500.000,00 R$ 200.000,00

Exposições, mostras;
Manifestações culturais;

Efeméride municipal;
Festivais; Moda; Designer;

Oficinas, cursos livres, programas de educação continuada e formação cultural profissio-
nal presencial e à distância;

Eventos, incluindo feiras, festivais e mercados culturais;
Premiações;

Circulação estadual de espetáculos, Produção e manutenção de portais eletrônicos, apli-
cativos e outras plataformas digitais (manutenção mínima de

12 meses), revistas; Residência artística;
Seminários, fóruns e ciclos de palestras;Show/espetáculos;

Digitalização e/ou restauração de acervos de acesso
público.

Manutenção de grupos artísticos e Residência
artística (manutenção mínima de 12 meses);

IV FOLCLORE, E ECOLOGIA - Oficinas, cursos livres, programas de educação continuada e formação cultural profis-
sional presencial e à distância;

R$ 1.500.000,00 R$ 200.000,00

- Implantação, modernização, e/ou adequação de equipamentos culturais;
- Montagem e temporada espetáculos;

- Premiações; Produção de conteúdos de narrativa
transmídia;

- Produção de softwares destinados à cultura;
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- Produção e manutenção de sítios, revistas e
portais eletrônicos (manutenção mínima de 12 meses);

- Residência artística; Seminários, fóruns e ciclos de palestras;
- Bloco carnavalesco;
- Escolas de Samba;
- Efeméride Municipal.

V CINEMA, VÍDEO E FOTOGRAFIA - Desenvolvimento de projeto de audiovisual R$ 1.500.000,00 R$ 200.000,00
(desenvolvimento, finalização, distribuição e comercialização);
- Desenvolvimento e produção de projeto de jogo eletrônico;

- Produção de conteúdos de narrativa transmídia; -
Produção de softwares destinados à cultura;

- Circulação estadual de programação,
- Produção e manutenção de portais eletrônicos, aplicativos e outras plataformas digitais

(manutenção mínima de 12 meses), revistas;

- Residência artística;
Seminários, fóruns e ciclos de palestras;

- Digitalização e/ou restauração de acervos de acesso público.
- Manutenção de grupos artísticos e Residência artística (manutenção mínima de 12

meses);
VI INFORMAÇÃOE DOCUMENTAÇÃO, - Aquisição de imóvel tombado /de reconhecido valor cultural ou artístico para instala-

ção de equipamento cultural;
R$ 1.500.000,00 R$ 200.000,00

- Digitalização e/ou restauração de acervos de acesso público;
Exposição, Mostra;

Elaboração e publicação de estudos e pesquisas relativos à Cultura;
Eventos, incluindo feiras e mercados culturais;

moda, designer;
Oficinas, cursos livres, programas de educação continuada e formação cultural profissio-

nal
presencial e à distância;

Implantação, modernização, e/ou adequação de equipamentos culturais;
Aquisição de acervo para instituições culturais de acesso público;

Livros, publicações, produção de revistas e periódicos;
Projeto básico e obras de restauração de patrimônio tombado (arquitetônico, artístico e

paisagístico);
Programa de conservação de arte pública;

Premiações;
Produção de conteúdos de narrativa transmídia;

Produção de softwares destinados à cultura;
Produção e manutenção de portais eletrônicos, revistas (manutenção mínima de 12 me-

ses);
Residência artística; seminários, festivais, fóruns e

ciclos de palestras;
VII ACERVO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL Aquisição de imóvel tombado /de reconhecido valor cultural ou artístico para instalação

de equipamento cultural;
R$ 1.500.000,00 R$ 200.000,00

Digitalização e/ou restauração de acervos de acesso público;
Exposições, Festivais e Mostras;

Elaboração e publicação de estudos e pesquisas relativos à Cultura;
Eventos, incluindo feiras e mercados culturais;

Oficinas, cursos livres, programas de educação continuada e formação cultural profissio-
nal presencial e à distância;

Implantação de Programa Educativo nos museus;
Implantação, modernização, e/ou adequação de equipamentos culturais;

Premiações;
Livros, publicações, produção de revistas e periódicos;

Projeto básico e/ou obras de restauração de patrimônio tombado (arquitetônico, artístico
e paisagístico

Elaboração e implantação de Programa de Gestão de Riscos para museus;
Programa de conservação de arte pública;

Produção de conteúdos de narrativa transmídia;
Produção de softwares destinados à cultura;

Produção e manutenção de portais eletrônicos, revistas(manutenção mínima de 12 me-
ses);

Residência artística;
Seminários, fóruns e ciclos de palestras;

Modernização de Museus e instituições afins que contemplem renovação de exposições
e aquisição de equipamentos e mobiliário para adequação dos espaços;

Elaboração de Planos Museológicos para os Museus instituídos legalmente;
Restauração de acervos de Museus comprovadamente patrimoniados.;

Aquisição de acervos para Museus legalmente instituídos desde que comprovada a sua
pertinência para a coleção da referida instituição;

Projetos de criação de plataformas virtuais para os museus com o intuito de divulgação
e pesquisa dos acervos e patrimônios.

VIII LITERATURA, COM PRIORIDADE A LÍNGUA
P O RT U G U E S A

Eventos, incluindo feiras e mercados culturais; R$ 1.500.000,00 R$ 200.000,00

Festivais;
Oficinas, cursos livres, programas de educação continuada e formação cultural profissio-

nal presencial e à distância;
Efeméride municipal;

Elaboração e publicação de estudos e pesquisas relativos à Cultura;
Exposição/Mostra;

Aquisição de acervo para instituições culturais de acesso público;
Digitalização e/ou restauração de acervos de acesso público;

Implantação, modernização, e/ou adequação de equipamentos culturais;
Livros, publicações, produção de revistas e periódicos;

Premiações;
Produção de conteúdos de narrativa transmídia;

Produção de softwares destinados à cultura;
Produção e manutenção de sítios, revistas e portais eletrônicos (manutenção mínima de

12 meses);
Residência artística;

Seminários, fóruns e ciclos de palestras;
IX GASTRONOMIA Exposições, mostras, manifestações culturais; R$ 1.500.000,00 R$ 200.000,00

Efeméride municipal;
Premiações;

Oficinas, cursos livres, programas de educação continuada e formação cultural profissio-
nal presencial e à distância;

Circulação estadual de espetáculos;
Produção de conteúdos de narrativa transmídia;

Produção de softwares destinados à cultura;
Produção e manutenção de sítios, revistas e portais eletrônicos (manutenção mínima de

12 meses);
Residência artística;

Seminários, fóruns e ciclos de palestras;
Festivais;

Eventos, incluindo feiras e mercados culturais
PROJETOS DE TODAS AS ÁREAS CULTURAIS DESDE QUE ATENDAM AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 11

DESTA RESOLUÇÃO
R$ 3.000.000,00

Id: 2264347

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

DIREITOS HUMANOS
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER

DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 14

DE ABRIL DE 2020 DO CEDIM/RJ.
Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às 14
horas, foi realizada Reunião Plenária Ordinária do CEDIM RJ, por
meio da plataforma JITSI MEET, referente ao mês de março, com as
seguintes pautas: 1- Informes das ações pós Decreto de Isolamento:
V Conferência de Políticas para as Mulheres; Rede Estadual de Aten-
dimento a Violência; Espaço CEDIM; 2- Apresentação de propostas
para funcionamento on-line do CEDIM; 3- Site CEDIM; 4- Assuntos

Gerais. A Presidenta abriu a reunião e no item 1 - Situou o momento
atual de Pandemia mundial e os efeitos do Decreto 46.970 de
13/03/2020 que estabeleceu o Isolamento social no estado face ao
COVID-19. Que imediatamente comunicou aos municípios a suspen-
são das Conferências Municipais de Políticas para as Mulheres e a
suspensão das atividades na sede do CEDIM RJ; diante da situação
de crise sanitária, todas as ações do Estado para realização da V
Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres, construídas com
a participação do CEDIM, como o Regimento Interno e o Termo de
Referência para cotação do espaço foram suspensas. Que a Rede de
Atendimento a Violência no contexto da COVID-19 a rede estadual de
serviços instituiu o sistema Home Office, acompanhado pelos três
Centros Especializados de Atendimento à Mulher em situação de vio-
lência doméstica e familiar, que instituiu o Siga-me com orientação do
Conselho. Que no Espaço CEDIM está sendo realizada pequenas
Obras de reparo na sede; que o Conselho recebeu Emenda Parla-
mentar de Jandira Feghali em fase de elaboração com o Projeto "CE-
DIM ITINERANTE FORTALECIMENTO DO FORUM ESTADUAL DOS
CONSELHOS MUNICIPAIS E DA REDE DE ENFRENTAMENTO À

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". No item 2- foi apresentada pro-
postas para funcionamento on-line do CEDIM, sugerida a realização
de lives e de gravações de vídeos com a participação das Conse-
lheiras que, a partir de temas de interesse das mulheres. No item 3-
Site CEDIM foi proposto sua atualização apossando-se na Comissão
organizada com essa proposta a ser debatida com o grupo respon-
sável. No item 4- As conselheiras demonstraram preocupações com a
ausência de política de educação para atender as crianças e jovens
das comunidades. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encer-
rada às 17:15 horas e eu, Edna Calheiros, Secretária de Finanças la-
vrei ata também assinada pela Presidente Helena Ferreira Magalhães.
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2020.

HELENA FERREIRA MAGALHÃES
Presidente do CEDIM/RJ.

EDNA CALHEIROS
Secretária de Finanças do CEDIM /RJ.

Id: 2264419




